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4a. SESSÃO ORDINÁRIA DA CAMARÁ MUNICIPAL DE GUAÍRA - 12-03-2018

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (12-03-2018), nesta cidade de
Guaíra, Estado do Paraná, sito a Praça João XXIII - 200, reuniu-se a CÂMARA
MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua (4a) quarta sessão ordinária do corrente período
legislativo, sob a presidência do Vereador CARLOS MAGNO PAREDES
CZERWONKA e tendo como Secretária a Vereadora LÍGIA LUMI TSUKAMOTO
SUGA. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores,
tendo sido registrada as presenças dos seguintes: AGNALDO DA SILVA TADEU,
ALÉCIO MORONL CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA, ELZA
APARECIDA BARBOSA ROMODA, GILMAR SOARES DA FONSECA, JOÃO
BATISTA ILHÉUS, LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA, MARLENE ROSA DE
OLIVEIRA DALLACOSTA, OSVALDINO DA SILVEIRA, SANDRO SABINO
BORGES e SÉRGIO ARRUDA VIANA. Havendo quorum regimental, o senhor
Presidente declarou aberto os trabalhos da presente sessão ordinária, convidando, de
imediato a senhora Secretária a fazer a leitura de um trecho Bíblico. A seguir foi
submetida à apreciação a ATA n°.008/2018, pertinente terceira (3a) sessão ordinária,
realizada no dia cinco (05) de março de 2.018, a qual foi considerada APROVADA
por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando as mesmas à disposição
dos senhores vereadores e munícipes interessados, na Secretaria desta Casa. De
imediato o senhor Presidente determinando a leitura das matérias inscritas no
EXPEDIENTE, como segue: Ofício n°.706/2018 do senhor Valdir Rossoni, chefe
da Casa Civil, encaminhando cópia das informações prestadas pela Secretaria de
Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária, em resposta ao ofício
n°.012/2017 do vereador Carlos Magno Paredes Czerwonka, que solicita
Etilômetros, Aparelhos de Decibelímetros e duas novas viaturas para atender as
necessidade do município de Guaíra; Ofício n°.194/2018 da senhora Márcia Tavares
dos Santos - Chefe de Gabinete Interina da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Administração Penitenciária, encaminhando cópia das informações
prestadas pela Policia Militar, em resposta ao ofício n°.009/2017, que solicita
Etilômetros, Aparelhos de Decibelímetros e duas novas viaturas para atender as
necessidade do município de Guaíra; Comunicados n°s.OOQ872,Q06454, 295773,
295776, 295781, 295784, 295788, 295789, 295790, 295792, 356926, 356927 e
356928, do Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a
execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Determinou o senhor Presidente para que os referidos expedientes fiquem à
disposição dos senhores e demais interessados, na Secretaria desta Casa. Em seguida
foram lidas, DEFERIDAS e encaminhadas ao Executivo Municipal, as indicações
seguintes: INDICAÇÃO N°.012/2018 subscrita pelas vereadoras Elza aparecida
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Barbosa Romoda — autora, Marlene Dallacosta Rosa de Oliveira Dallacosta, e
vereadores Agnaldo da Silva Tadeu, Sandro Sabino Borges e Osvaldino da
Silveira, indicando ao Executivo Municipal providências por parte do setor
competente da Administração Municipal, viando a execução de pavimentação na
Rua Professor Galvoso, referente a quadra lateral do Hotel Deville, a mesma se
encontra em péssimo estado de conservação. INDICAÇÃO N°.015/2018 subscrita
pela vereadora Elza aparecida Barbosa Romoda e vereador Agnaldo da Silva
Tadeu, indicando ao Executivo Municipal providências por parte do setor
competente da Administração Municipal, visando quanto ao esgoto a céu aberto da
Rua Terezinha Rosetão, pois esta situação poderá causar doenças epidemiológica
para as pessoas que residem nesta rua. INDICAÇÃO N°.021/2018 de iniciativa do
vereador Agnaldo da Silva Tadeu, indicando ao Executivo Municipal providências
por parte do setor competente da Administração Municipal, visando a execução de
operação tapa buracos e reperfilamento nas Ruas: Dr. Fernando Lopes Quintas,
Andorinhas, Bela Vista, Ananias de Castro Lima e José Venâncio, todas no Bairro
Tancredo Neves. INDICAÇÃO N°.023/2017 de autoria do vereador Gilmar Soares
da Fonseca, indicando ao Executivo Municipal providências por parte do setor
competente da Administração Municipal, visando a construção de um campo de
areia, e iluminação do campo de futsal com instalação de alambrado, na Vila
Margarida. INDICAÇÃO N°.025/2017 subscrita pelo vereador Agnaldo da Silva
Tadeu, indicando ao Executivo Municipal providências por parte do setor
competente da municipalidade, visando a execução das seguintes melhorias na
Avenida Alberto Waldof: instalação de calçamento em ambas as vias; sinalização
de trânsito adequada indicando escolas e creches das imediações; implantação de
três pontos de ônibus na mesma via, no seguimento do Bairro Jardim Guaíra,
Tancredo Neves e Vilas agregadas a Colagul. INDICAÇÃO N°.026/2017 de
iniciativa da vereadora Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta, indicando ao
Executivo Municipal para que viabilize um programa público destinado à instalação
de câmeras de vigilância em pontos estratégicos da cidade, em locais onde exista
acumulação de público, exemplo: restaurantes, ginásios, cemitérios, escolas, igrejas,
órgãos públicos, etc., bem como em todas as praças existentes em nosso Município
e também na saída e entrada da cidade, que ainda não possuem, permitindo assim a
cobertura simultânea de patrimónios públicos, favorecendo ao mesmo tempo as
investigações policiais que porventura sejam necessárias. INDICAÇÃO
N°.027/2017 subscrita pelos vereadores Lígia Lumi Tsukamoto Suga, Carlos
Magno Paredes Czerwonka, Sérgio Arruda Viana, Alécio Moroni e Gilmar
Soares da Fonseca, indicando ao Executivo Municipal providências por parte do
setor competente da municipalidade, visando a denominação de ruas de nossa
cidade, em homenagem aos seguintes cidadãos guairenses, já falecidos: António
Donadeli, Ramão Adolpho Birtez, Yoshiko Murakami Matsuyama, Walter Aldana,
Isabel de Camargo Alves e Tsuneo Tajiri. REQUERIMENTO N°.00r4/2018
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subscrito pelo vereador Sandro Sabino Borges, que requer, após ouvido o plenário
e aprovado, o envio de expediente endereçado ao Excelentíssimo senhor HERALDO
TRENTO - Prefeito Municipal, solicitando que encaminhe a esta cada de Leis, no
Prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, § 1° da Lei Orgânica Municipal, as
seguintes informações, sobre o Conselho Tutelar do nosso Município: 1)- regimento
do Conselho Tutelar; 2)- diário de bordo dos dois veículos, referente ao mês de
janeiro de 2018 até apresente data; 3)- planilha de gastos com combustível, referente
ao mês de janeiro de 2018 até a presente data; 4)- informações sobre o cartão ponto
(instalação) e de que forma estão sendo controladas as horas trabalhadas dos
Conselheiros; 5)- informações sobre a sede do Conselho Tutelar, porque a sede atual
está inadequada para o atendimento aos usuários, e também para o trabalho dos
Conselheiros; 6)- escala do plantão de janeiro a março de 2018. Submetido a
discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o
mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade. Não
havendo mais matérias inscritas no expediente, fizeram uso da tribuna como
ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores Elza Aparecida Barbosa Romoda,
Gilmar Soares da Fonseca, Ligia Lumi Tsukamoto Suga, Marlene Rosa de Oliveira
Dallacosta, Osvaldino da Silveira, Sandro Sabino Borges, Agnaldo da Silva Tadeu
e Carlos Magno Paredes Czerwonka (este último, após passar a Presidência ao
vereador Gilmar Soares da Fonseca, Vice-Presidente), cujos pronunciamentos
permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, em
gravação digital, pelo período de seis meses, na Assessoria de Imprensa desta Casa.
Não havendo mais vereador inscrito como orador, o senhor Presidente determinou a
senhora Secretária para fazer a chamada nominal dos senhores vereadores, para
passar à ordem do dia, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: Agnaldo da
Silva Tadeu, Alécio Moroni, Carlos Magno Paredes Czerwonka, Elza Aparecida
Barbosa Romoda, Gilmar Soares da Fonseca, João Batista Ilhéus, Ligia Lumi
Tsukamoto Suga, Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta, Osvaldino da Silveira,
Sandro Sabino Borges e Sérgio Arruda Viana. Prosseguindo os trabalhos, o senhor
Presidente determinou a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA, como
segue: PROJETO DE LEI N°.Q04/2018 do Executivo Municipal, que "dispõe sobre
o auxílio alimentação destinado aos servidores do Poder Executivo Municipal e dá
outras providências". Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores
vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi
APROVADO por unanimidade, em segunda (2a) e última discussão e votação.
PARECER N°.004/2018 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Voto
do Relator - considerado que o presente Projeto de Lei está formal e materialmente
adequado à Legislação que rege a matéria, vota pela admissibilidade e tramitação do
Projeto de Decreto Legislativo n°.003/2017. Os demais membros da Comissão
acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Decreto Legislativo
n°.003/2017, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER N°.OOhS018 da
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Comissão de Educação, Saúde e Assistência — Voto da Relatora — considerando que
o presente Projeto de Decreto Legislativo está adequado a Legislação vigente e sua
finalidade primordial é homenagear cidadã que reconhecidamente prestou relevantes
serviços à comunidade, vota pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Decreto
Legislativo n°.003/2017. Os demais membros da Comissão acompanham o voto da
Relatora, de forma que o Projeto de Decreto Legislativo n°.003/2017 possa ser
discutido e votado em plenário. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N°.003/2017 De iniciativa do vereador Gilmar Soares da Fonseca, que "concede
Título de Cidadão Honorária do Município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa
de SUEMY APARECIDA ELOY FOLETTO". Submetido a discussão e não
havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em
votação, o qual foi APROVADO por unanimidade, em única discussão e votação.
Não havendo mais matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da tribuna em
EXPLICAÇÃO PESSOAL, os vereadores Carlos Magno Paredes Czerwonka (este
após passar a Presidência ao vereador Gilmar Soares da Fonseca - Vice-Presidente),
Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta e Sérgio Arruda Viana, cujos pronunciamentos
permanecerão a disposição dos senhores vereadores e demais interessados, em
gravação digital, pelo período de seis meses, na Assessoria de Imprensa desta Casa.
Os vereadores Agnaldo da Silva Tadeu, Elza Aparecida Barbosa Rodrigues, Gilmar
Soares da Fonseca, Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Osvaldino da Silveira,
dispensaram o direito de fazer uso da tribuna. Para a pauta da Ordem do Dia da
próxima sessão ordinária ficam inscritas matérias que se encontram nas Comissões
Permanentes desta Casa e que por ventura venha a ser apresentadas ao plenário para
deliberação. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, o Senhor Presidente
passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos
senhores funcionários desta Casa, imprensa, internauta, radiouvintes e demais
munícipes que aqui se fizeram presentes, declarando assim por encerrada a presente
sessão ordinária, da qual foi transcrita esta Ata que após ser lida, achada conforme e
aprovada, será devidamente assinada pelo senhor Presidente e senhora Secretária.
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LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES - 4a. SESSÃO
ORDINÁRIA DA CAMARÁ M. DE GUAÍRA - 12/03/2018 - 20:00 HORAS

NOME VEREADOR

AGNALDO DA SILVA TADEU>—

ALECIO MORONI

CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA

ASSINATURA

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA

GILMAR SOARES DA FONSECA v*yi
^~

JOÃO BATISTA ILHÉUS A&zo
A

LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA J&:

OSVALDINO DA SILVEIRA

SANDRO SABINO BORGES

SÉRGIO ARRUDA VIANA
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4a. SESSÃO ORDINÁRIA PA CAMARÁ M. PE GUAÍRA - 12/03/2018
INSCRIÇÃO - ORADORES E EXPLICAÇÃO PESSOAL - ATÉ INICIO DA SESSÃO

ORADORES:

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA

GILMAR SOARES DA FONSECA -WK

JOÃO BATISTA ILHÉUS

LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA

MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACO

OSVALDINO DA SILVEIRA

SANDRO SABINO BORGES

SÉRGIO ARRUDA

AGNALDO DA SILVA TADE

MORONI

CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA

EXPLICAÇÃO PESSOAL: (Cinco minutos cada vereadoi)

AGNALDO DA SILVA TADEU

Íòb ALECIO MORONI
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CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA /

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA

GILMAR SOARES DA FONSECA tyfrrtrf /
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JOAO BATISTA ILHÉUS ^f ̂ W=2-9! LXè-^S.
LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA
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MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLAÇO

OSVALDINO DA SILVEIRA

SANDRO SABINO BORGES

SÉRGIO ARRUDA VIANA


